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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 155/2(117 PARA REGISTRAR I'RUÇOS
FAltA FORNECIMENTO DE MEDICAN{ENTOS.

Processo Administrativo n" 7.373/201 7
Pregão n' 068/2017

A PROF'EITURA DO MUNICÍPIO l)E .JAGUARIUNA. com sede a Rua Allledo
13ueno. n' 1235. Centro. inscrita no CNP.l/MF n'. 46.410.866/0001-71. neste ato.
represcntacla pela Ilustríssima Secretária de (gabinete Senhora Mana Emília I'cçanha dc
Oliveira Silvo, brasileira. casada. portadora da (:adula dc Identidítdc RG n' 22.552.439-9 c
inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13. residente e domiciliacla na Rua Cust(ódio. ll'
127. .jardim Zeni. CEP. 13.820-000. neste município dc .laguariúna, Estado dc São I'aula.
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO (;ERENCIAI)OR c de outro lado a
Empresa AGLON COMÉRCIO E REI'RESENTAÇÕES LTI)A. inscrita no ( NI'.l/N'll
sob n' 65.817.900/0001-71, a Avenida Visconde dc Nova Granada. n' 1.105. 13aino Vila
Grossklauss. CEP: 1361 7-400. no Município de Leme. Estado dc São Paulo. rcpicscntacla
neste ato por seu Sócio-Proprietário Senhor Eras Carraro. brasileiro. casado. edil)rcsátio.
portador do RG n' 22.370.122-1 e inscrito no CPF/Mr; sob n' 253.912.708-80. com
cnclereço comercial à Avenida Visconde de Nova Granada. n' 1.105. 1iaino Vila
Grossklauss, Clip: 13617-400. no Município de Leme. Estado de São I'aula. (loravantc
denominada DETENTORA. têm entre si justo e acertado REGISTRAR oS I'RI.:ÇOS do
objcto abaixo especificado. decorrente da l,imitação Pregão Presencial para Rcgistro dc
I'roças Ho 068/2017. com fundamento na Lei Federal n' l0.520. dc 17 dc .julho de 2002.
.aplicando-se. subsidiariamente. no que couberem. as disposições da L,ei l;cdcral n' 8.666
de 21 dc Junho de 1993 e pela Lei Complementar n' 123/2006 alterada pela l.ei n
147.,'2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas). e Decreto Nluilicipal n
2.622/2007. mediante as cláusulas a seguir especi lIGadas.

CLAtrSULA PRIMEIRA DO OB.JETO
1.1. Fornecimento eventual c parcelada de medicamentos. nas clualltícladcs
esl)ccitlcações e marcas/laboratório abaixo mencionados:

MARCA/LABORATÓRIODESCRIÇÃOITEM l QTDE l UN

1.000 1 FR l MOXIFLOXACINO, CLORIDRAT0 5 MG/ ML COLiR10 FR C/ 5 ML49

3.000 l CP l 0XIBUTINiNA, CLORIDRAT0 5 MG COMP59

NOVARTIS

APSEN

1.2. Os recursos orçainentários para pagamento do objeto oriundo clcstc Rcgistro clc
Preços concrão por conta da rubrica orçaillcnláiia n
11.01.10.302.0028.2.028.339030.01 .310000 -- Ficha 279

CLAIJSULA SE(;UNDA - FoliMA, I'ltAZO E l,OCAL DE ENTliltGA
2.1 0s itens constantes na ('láusula 1.1.. deverão ser entregues coillbnlc clliailtid
solicitada por meio dc Ordem de Fonlccimcnto. emitida f)elo ÓRÇ{
GERliINCIADoR. a qual será encaminliadii .juntalncnte com o respectivo cine)cilhg'.
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2.2. A partir do recebimento da Ordem dc Foinccimcnto. juntamcilte com o Eml)echo. a
DETENTORA deverá entregar o item no prazo máximo dc 15 (quinze) (lias. no
Almoxarifado da Secretaria dc Saúde. localizado na Avenida Antõnio Pinto ('anão. il'
996. Bairro Jardim Planalto. das 07:30 às 1 1:30 horas e das 13:30 às 15:30 1toras.

mediante prévio contato através do telefone(1 9) 3847- 1 006.

2.3. Todos os itens deverão estar registnidos na ANVISA - Ministério da Saúde c deverão
apresentar nas embalagens: o fàbricatlte, o número do lote e o prazo de validade

2.4. Os itens deverão ter no mínimo 12 (doze) meses dc validade. contados da data da
emissão da nota fiscal de entrega. caso contrário, não serão reccbiclos c/ou salão
devolvidos.

2.5. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ânus para o OR(;Ao
GEliENCIADOR.

2.6. 0 0RGÃO GERENCIAI)OR não se obriga a contratar cxclusivamctitc pelo
Registro dc Preços, podendo. a seu critério. cancela-lo ou promover licitação específica
quandojulgar conveniente. desde que. nos tenllos do artigo 1 5. $1 4' da l,ei 8.f)6f)/93. se.ja
assegurada à DETENTORA da Ata a preferência cm igualdade dc condições.

CLÁUSULA TERCEIRA VALll)AI)E Do ltEGISTRo DE I'liEÇoS
3.1 Esta Ata de Registro dc Preços flrtnada entre o oRGÃO (;ERENCIAI)ol{ c a
l)ETENTORA terá validade dc 12(doze) meses. a contar da data dc sua assinatura.

CLÁUSULA QUAI{TA I)AS OBI{IGAÇÕES I)O(}I{GÃo(;I:I{ENCIAI)oI{
4.1 0 ÓRGÃO GERENCIAI)OR obriga-se a:

a) gerenciar à presettte Ata dc Registro de Preços. obedecendo a ordem de classillctlção e
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar. mediante correspondência. ou outro meio eficaz. l)ara assinarcin a Ata dc
Rcgistro dc I'ruços;

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos dc renegociação dc preços
rcgistrados. para fins dc adccluação às novas condições dc mercado. e dc aplicação de
penalidades;

d) realizar. quando necessário, prévia reunião com a l)ETENToRA objetivando zt
fàmiliarização das peculiaridades do Sistema dc Rcgistro de Preços;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocoiritlas na
presente Ata de Registro de I'ieços;

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participaíites.

g) acompanhar e llscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dg/'ligáação
e na presente Ata dc Registro de I'ruços.
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CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES I)A DETENTORA
a) assinar a Ata dc Registro de Preços;

b) informar. no prazo máximo dc 05 (cinco) dias. cluanto à aceitação ou não do
fornecimento;

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de l-ornccimento
emitida pela Secretaria dc Saúde;

d) fomccer os itens confomle especificações, marcas c preços registrados na picscntc Ata
de Rcgístro de Preços;

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mcncionaclo cm Cláusula 2.2

f) providenciar a imediata correção dc dcllciências. falhas ou irregularidades constatadas
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR retêrcntes às condições tlrlnadas na presente Ata de
Registro de Preços;

g) foineccr. sempre que solicitado. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualinlcação Guias validados encontrem -se vencidas;

h) prover condições que possibilitcin o atendimento das condições firmadas a partir da
data da assinatura da presente Ata de Rcgistro de I'ruços;

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ORGAo GERICNCIAI)oR e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na o.ectlção das
obrigações assumidas na presente Ata dc Registro dc Preços;

CLÁUSULA SEXTA -- l)OS PREÇOS REGISTRAI)oS:
6.1. Os preços para a aquisições futuras dos itcils constantes cm Cláusula 1 . 1 são: Item
49, valor Lmitário R$ 25.50 (Vinte e cinco reais e cinquclita centavos), totalizaticlo. R$
25.500.00 (Vinte e cinco mil e quinhentos reais); e item 59, valor unitário R$ 0.65
(Sessenta c cinco centavos). totalizando. R$ 1 .950.00(Flunl mil. novcitccntos c cincluellta
reais). oí'ertados como lance final pela DETENTORA. devidamente aprovados pelo
ORGAo GERENCIADOR, os quais perfazem o valor global estimado de R$ 27.450,00
(Vinte c sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

6.2. Os preços referidos acima são llnais e irreajustáveis, não sc admitindo clualquer
acréscimo, estando incluídas nos mesmos todas as despesas e custos. diremos c indiretos.
como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA CONDIÇÕES DE PA(;AMENTo
7.1 . A cada entrega do item registrado. a l)ETENTORA emitirá Nota Fiscal clctrõnica
(NF-e), a qual será atestada c rubricada pela Secretária de Saúde

7.2. A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá scr encaminhada aos seguintes cílclgí'elos
cletrõnícos: }lrmq(jjêBiguariuna.sp.gov:l)[, com c(\pia / /Para

!111:u:.





f
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
Fine: (19) 3867 9801 / 9780/ 9707/ 9792/ 9786/ 9825/ 9757

www.l icitacoes.iaq u a ri u na. sp,goy. br

Pre deitura dM e Jaauariúna0 8 /' eunicioio

8.3 Pela DETENTORA, quando. mediante solicitação l)or escrito. comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata dc Rcgistro de I'ruços.

8.3.1 A solicitação da DETENTORA pala cancelamento do preço rcgistrado deverá scr
formulada com antecedência de 90 (noventa) dias. facultada à Administração a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata de Registio dc I'roças. caso hão sejam aceitas :ts razões
do pedido.

8.4 A Administração. poderá. a scu critério. convocar. pela ordem. as demais licitantes
classificadas, nos termos do edital para assumirem o objcto da Ata de Rcgistro dc I'roças.
desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela l)ETli:NToliA.

CLÁUSULA NONA -- PENALIDAI)ES:
9.1 A inexecução total desta Ata dc Registro dc I'ruços importará à l)ICTENToRA a
sus})então do direito de contratar covil qualquer ente da Administração Dircta ou Indircta.
pelo prazo desde já lixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7' da l,ei n'
l0.520/02, contados da al)ligação de tal medida punitiva. bcm como multa dc 10% (dez
por cento). sobre o valor da Ata de Registro dc I'ruços.

9.1.1 As eventuais multzts aplicadas por força do disposto no sub-item prececlcnte. não
terão caráter compensatório. mas simplesmente moratórío e. portanto. não eximcln a
1)1CTENTORA da reparação de possíveis danos. perdas ou pre.luízos tltie os seus alas
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em {tpreço.

9.2 Se a DETENTORA inadimplir. no todo ou ein parte este instruincnto. lIGará su.feita a
sanções previstas nos artigos 86. 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93. coiii as altciações da
Lei Federal n' 8.883/94, scln prquizo (tas sanções do art. 7' dít Lei n' 1 0.520/02.

9.3 Será propiciada detêsa à l)ETENTORA. antes da imposição tias pctiali(lados
elencados nos itens precedentes.

9.4 0s valores pertinentes às multas aplicadas. serão descontados dos créditos a tluc a
l)ETENTORA tiver direito ou tcccbidos dc forma amigável dirctamcnte da
l)ETENTORA ou. caso necessário, cobrados pela via judicial.

CLÁUSULA DECIDIA -- RESCISÃO:
10.1 A incxccução total ou parcial desta Ata. além de ocasionar a aplicação das
l)cnalidades anteriormente enunciadas. ensejará também a sua rescisão. dcsclc tluc
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78. da L,ci n' 8.66f)/93

l0.2 A rescisão da Ata dc Registro tlc Preços poderá se dar sob clualquer das l\)rillas
delineadas no art. 79. da Lei n' 8.666/93.

l0.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos ires. l a XI. dq
art. 78, da Lei n' 8.666/93. a DETENTORA sujeitar-se-á, ainda. ao pagamento dc mlHtJ
ccluivalente a 1 0% (dcz por cento) do valor estimado da Ata dc Rcgistro dc I'regos.

1.
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CLÁUSULA DECll\'IA I'Rll\'LEIRA -- l)ISI'OSIÇÕES G ORAIS
11.1 A l)ETENTORA será a única responsável para com os seus empregados c
auxiliares. no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista. prcvidêlicia social.
seguro dc acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos cln l,ci. cin
especial no que diz respeito, às normas do trabalho, previstas na l,cgislação lcdcral
(Portaria n' 3214, dc 08-07-1978, do Vlinistério do Trabalho), sctldo (luc o sctl
descumprimento poderá motivar a aplicação dc multas por parte do oRGAo
GERENCIADOR ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabívcis.

1 1.2 A l)ETENTORA assume integral rcsponsal)ilidade pelos danos qttc causar ao
ORGÁO (;ERENCIAI)OR ou a terceiros, por si ou por seus sucessores c
representantes na entrega do ob.feto contratado. isentando o ÓRGÃO(;ERl:NCIAI)OR
de toda e qualquer reclamação quc possa surgir cm dccorrência dos mesmos.

1 1.3 A DETENTORA é responsável dircta c exclusivamente, pela entrega do objcto.
danos e prejuízos que cle venha dirctamente ou indiretamente. a provocar ou causar para
o ÓRGÃO GERI'NCIADOR ou para terceiros. isentando c] OR(;Ao
GERENCIAI)OR de qualquer reclamação quc possa surgir eltl recorrência (los mesmos.

1 1.4 0 0R(;ÃO GERENCIAI)oR icscrva-sc 110 direito dc paralisar Oll suspeltcler a
qualquer tempo a entrega do objcto deste. mediante o pagamento único c exclusivo
daqueles já entregues.

1 1.5 0 ÓR(;ÃO GERENCIAI)OR reserva-se também o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações. ou cine seja considerado inadc(suado pela
llscalização. os duais serão repostos l)cla l)ETENToRA, às suas expellsas. scin nciillum
ónus para o ORGAO GICRENCIAI)oR.

11.6 A l)ETENTORA obriga-se a manter em compatibilidaclc cona as
obrigaçõesassumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

1 1 .7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da lei n" 8.666/93. (lue
regulamcttta as licitações c contratações promovidas pela Administração I'til)liça.

CLÁUSULA DECll\'IA SEGUNI)A -- TOLERÂNCIA:
12.1 Se qualquer das partes. em beitclício da outra. pcimitir. llicsmo (luc por omissões. a
inobservância no todo ou em parte. dc clualquct dos itens c condições lesta Ata dc
Registro dc Preços e/ou de seus Anexos. tal fato não poderá lil)dar. dcsollcrar ou tlc
qualquer forma at'atar ou prejudicar esses mesmos itens c condições. os duais
permanecerão inaltertldos. como se nenhuma tolerância houvesse oconido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCElliA - VALOl{ GLobAL ESTINIAI)o 1)A
FUTU RA CONTRATAÇÃO:
13.1 Dá-sc à presente Ata dc Rcgístro dc Preços. o vale)r glol)al estima(H dlé R$
27.450,00 (Vinte e sete mil, quatrocentos c cinqucllta reais). para todos os ctbi.los ljzkais.
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CLÁUSULA DÉCII\'IA QUARTA -- VIGÊNCIA:
14.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo [)eríodo de 12 (doze) meses. contados
de sua assinatura

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Do TEI{Mo 1)E CIÊNCIA 1.: NOTIFICAÇÃO
15.1 Na qualidade dc ÓRGÃO (;ERENCIADoR c l)ETENToRA. assinarão Termo dc
Ciência e Notificação, relativo. se for o caso, à transmissão deste I'rocesso pcratitc o
Tribunal de Contas do Estado de São í)aulo

CLÁUSULA DÉCI AVIA SEXTA -- FORO:
16.1 Elegem as partes o Foro cla Comarca dc .laguaríúna. Estado dc São I'nulo. onde
serão propostas as ações oritmdas de direitos c obrigações desta Ata de Registro dc
Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por assim estarem justas e contratadas. as partes. por seus rcprcsentantcs legais.
assinam à presente Ata de Registro dc Preços. em 02 (duas) vias de igual teor c lk)rma
parti un] só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes.

.laguariúna. 30 dc .jullho dc 201 7

\A«,.... &. .(.Z,. \v . L.:L . ,,k
PliEFEITURA 1)0 NIUNICIPIO DE JA(;UAlilUNA
l\leria Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete J

/

AGLON COMERCIO E REPRESENJl;AÇoES LTI).
Eras (:erra ro
RG n" 22.370.1 22-1
CPF/NI F n" 253.91 2.708-80

/

CPF; 253.912.708-80
Sócio - Proprietário

/

/

/

Tentem unhas
André Blan(b Silvério

RG: 30.896.193-6
D.LC.C.S.

Prefbhum do Mun. de Jaguariúna

Z

Uenridue Banotti
Assistente de Gestão Pública

Preleltun do Munidpio de J#uaMna
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TERMO DE CIÊNCIA E NOVIPiCACAO

PREGÃO PliESENCIAL N" 068/201 7
Ata de Registro de Preços n' 155/2017.
Objcto: Fornecimento eventual c parcelada de nledicaiiientos SRP Itens: 49 e 59.
ÓRGÃO GERENCIADOR: I'REFEITURA DO MUNICÍPIO DE .IA(;UARIUNA
l)ETENTORA: AGLON COMERCIO E REI'RESENTAÇOES LTI)A.

Na qualidade de ORGAO GERENCIAI)OR e l)l:TENTORA respectivamente, do
termo acima identificado. e. cientes do scu encaminhamento ao TRlliUNAL DE
CONTAS 1)0 ESTADO, para fins dc instrução e .lulgaiilcnto. dama-nos pot ClllN I'llS e
NOTIFICAR)OS para acompanhar todos os ates da tramitação processual. até .julgalllcnto
final e sua l)ublicação e. se for o caso e de nosso interesse. para. nos pianos c lias tl)renas
legais c regimentais. exercer o direito da defesa. interpor recursos e o mais cjuc couber.

Outrossim, declaramos estar ciente. doravante. de club todos os despachos c clccisões cine
vierem a ser tomada, relativanlcnte ao aludido processo. serão pul)ligados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal dc ('antas clo Estado
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Leí Complementar n' 709. dc 14 de
janeiro de 1 993, iniciando-se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais.

.laguariúna. 30 dc .junho dc 20 1 7

V
PliEFEITtJliA DO MUNICÍPIO l)E .JAGUAltlUNA
Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

)
/

/

/

/

/

/ Eros Carraro
RG: 22.370.122-1

CPF: 253.912.708-80
Sócio - Proprietário

AGLoN CoMÉliC10 r lirl'liE
Eros Cerra ro ,/ /'
RG n' 22.370.1 22-1 /

CPF/MF n" 2s3.9J2.70s-89,'/ 1

É,NTAÇÕES !#;Í9/
/
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